
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 295/2026  
Autoria: Ver. Washington Jefferson de Castro (Tom Castro)
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr Ernani Fonseca –
Secretário Municipal de Obras, com cópia ao Excelentíssimo Sr. Réus Antônio
Sabedotti Fornari Prefeito Municipal, para que seja realizada, com urgência, a
manutenção e recuperação da ponte localizada na Região da Boa Sentença.

J U S T I F I C A T I V A

A presente indicação tem por finalidade atender às reivindicações dos produtores
rurais, trabalhadores, estudantes e demais moradores da Região da Boa Sentença,
que enfrentam sérios transtornos em razão da situação da ponte existente na
localidade.
Ressalta-se que a comunidade está há mais de 40 (quarenta) dias sem acesso
adequado, em virtude das condições precárias da ponte, o que tem comprometido
significativamente a mobilidade da população local. A situação tem dificultado o
transporte de trabalhadores, o deslocamento dos moradores, o escoamento da
produção agropecuária e, principalmente, o acesso dos alunos às unidades
escolares.
Os pais de estudantes têm manifestado grande preocupação com os prejuízos
causados à educação de seus filhos, enquanto os produtores rurais enfrentam
dificuldades para transportar sua produção, gerando impactos econômicos para
toda a região.
Diante da gravidade da situação, torna-se imprescindível que o Poder Executivo,
por meio da Secretaria Municipal de Obras, adote as providências necessárias para
a recuperação da ponte com a máxima urgência, garantindo segurança, mobilidade
e melhores condições de tráfego para todos que utilizam a via.
A população da Região da Boa Sentença merece respeito, atenção e uma resposta
rápida do Poder Público, razão pela qual solicita-se o atendimento desta indicação
em caráter prioritário.
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 Sala das Sessões, 16 de Junho de 2026

Ver. Washington Jefferson de Castro
(Tom Castro)

Vereador(a) - Solidariedade
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